ACÓRDÃO Nº 382/10 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
467153/09
ORIGEM :

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : 
AILTON BUSO DE ARAUJO
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
CONSULTA. ESTÁGIO PROBATÓRIO. ART. 41, § 4º, CF. AUSÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE SERVIDORES MUNICIPAIS. TRANSCURSO DE TEMPO. INÉRCIA DA ADMINISTRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE PREJUÍZO AOS SERVIDORES. RESPOSTA NOS TERMOS DOS PARECERES UNIFORMES.

1. Trata-se de Consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, Sr. Ailton Buso de Araújo, através da qual questiona a forma para regularizar a situação de alguns servidores públicos municipais que, aprovados em concurso público e nomeados nos anos de 2006, 2007 e 2008, não foram avaliados durante o período de estágio probatório pela Comissão Permanente de Avaliação, nomeada através do art. 2º, do Decreto nº 074/2007.

A assessoria jurídica municipal posicionou-se no sentido de que: a) os servidores nomeados há mais de 03 anos que não foram submetidos a avaliação tornaram-se estáveis pois não podem ser penalizados pela omissão da Administração; b) os servidores que ainda não completaram 03 anos de serviço público podem ser avaliados.

Por meio do Despacho nº 536/09, fls. 13, a Consulta foi conhecida e remetida à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca deste Tribunal que, através da Informação nº 82/09, fls. 14, noticiou não existirem decisões versando sobre o tema nesta Corte.
A Diretoria Jurídica, por meio da Instrução nº 14686/09, fls. 15/17, com fundamento em decisão exarada pelo Superior Tribunal de Justiça que enfrentou a questão que se apresenta nesta Consulta, quando do julgamento do Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 24602/MG, posicionou-se no sentido de que o transcurso de lapso temporal cumulado com a inércia da Administração em avaliar o servidor no período de estágio probatório, confere a este a respectiva estabilidade.

Relativamente aos servidores que ainda se encontram em período de estágio probatório, a unidade técnica opina pelo cumprimento do Decreto Municipal nº 074/2007, devendo os mesmos ser avaliados na forma de referido diploma legal, pelo tempo restante do período em questão e não de forma retroativa.

Quanto ao descumprimento do Decreto Municipal nº 074/2007, que nomeou a Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório, a unidade técnica opina pela instauração, pelo Administrador Municipal, de procedimento administrativo para apurar as razões da sua inércia 

Através do Parecer nº 15386/09, fls. 18/20, o Ministério Público junto a este Tribunal, em corroboração à manifestação da unidade técnica, opinou pela resposta à Consulta nos termos do Parecer nº 14686/09, da Diretoria Jurídica.

É o relatório.

2. A presente Consulta deve ser respondida nos termos propostos pela Diretoria Jurídica e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.

O caput do art. 41 da Constituição Federal, dispõe que “São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público”.

Em complementação, o §4º do mesmo artigo estabelece que “Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade”.

Em que pese a previsão contida em referida norma constitucional, refere o Município consulente hipótese em que os servidores públicos admitidos nos anos de 2006, 2007 e 2008 não foram avaliados pela Comissão instituída pelo Decreto Municipal nº 074/2007.

Diante dessa situação, conforme entendimento exarado pelo Superior Tribunal de Justiça no RMS 24602/MG, os servidores nomeados no ano de 2006 que não tiveram seus desempenhos avaliados por tal Comissão, não podem ser penalizados por inércia da Administração, sendo a garantia da sua estabilidade medida que se impõe.

Já os servidores admitidos no ano de 2007, que porventura se encontrem em período de estágio probatório, bem como aqueles admitidos em 2008, em cumprimento ao disposto no Decreto Municipal nº 074/2007, devem ser avaliados na forma de referido diploma legal, pelo tempo restante do período, consoante opinativo da Diretoria Jurídica.

Ressalte-se, conforme apontado pela unidade técnica, que a inércia da Administração em proceder à avaliação de desempenho, em descumprimento à regra constitucional, deve ensejar a instauração para apuração de responsabilidade.

Pelo exposto, em conformidade com os pareceres uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal, voto para que a presente Consulta seja respondida nos seguintes termos:

1) Os servidores nomeados no ano de 2006, que durante o período de estágio probatório não tiveram seus desempenhos avaliados pela Comissão instituída para tal fim, têm direito à estabilidade, não podendo ser penalizados por inércia da Administração;

2) Os servidores nomeados no ano de 2007, que porventura se encontrem em período de estágio probatório, bem como aqueles admitidos em 2008, devem ser avaliados na forma do Decreto Municipal nº 074/2007, pelo tempo restante do período;

3) Deve ser instaurado, pela atual Administração Municipal,  procedimento administrativo para apurar as razões da inércia da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório, inclusive, com relação a outros agentes públicos que possam ter dado causa à inércia. 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 467153/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade, em:
Responder à presente consulta, em conformidade com os pareceres uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal, nos seguintes termos:

1) Os servidores nomeados no ano de 2006, que durante o período de estágio probatório não tiveram seus desempenhos avaliados pela Comissão instituída para tal fim, têm direito à estabilidade, não podendo ser penalizados por inércia da Administração;

2) Os servidores nomeados no ano de 2007, que porventura se encontrem em período de estágio probatório, bem como aqueles admitidos em 2008, devem ser avaliados na forma do Decreto Municipal nº 074/2007, pelo tempo restante do período;

3) Deve ser instaurado, pela atual Administração Municipal,  procedimento administrativo para apurar as razões da inércia da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório, inclusive, com relação a outros agentes públicos que possam ter dado causa à inércia. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HEINZ GEORG HERWIG e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 11 de fevereiro de 2010 – Sessão nº 4.
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